
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 217/2023 - SÉRGIO JOSÉ TEIXEIRA - Institui a “Semana de Defesa da Fauna”
no Munícipio de Indaiatuba e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 13/12/2023

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Departamento de Expediente

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 13 de dezembro de 2023.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcio voTuRA

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTO

Oficio n° 572/2023/DEXP/PRES

Indaiatuba, 12 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Nilson Alcides Gaspar

Prefeito de Indaiatuba

Av. Eng. Fa'bio Roberto Barnabé, 2800

Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP

Assunto: Encaminhamento de autógrafo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba,

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 201/2023, do Projeto de

Lei n° 217/2023, que “Institui a “Semana de Defesa da Fauna” no Munícipio de Indaiatuba

e dá outras providências”, aprovado em sessão ordinária realizada aos 11 de dezembro

de 2023.

Atenciosamente,

JoRG is LEPiNsK

Presidente âmara Municipal

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba - SP
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 5
60

76
 - 

PL
 2

17
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
la

 d
e 

O
liv

ei
ra

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
nd

ai
at

ub
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

93
D

-0
80

E-
30

D
B-

93
C

A

Pag. 2/3



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcio voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

AuTÓGRAFo N° 201/2023

PROJETO DE LEI N° 217/2023

(PL de autoria do vereador Sérgio José Teixeira)

Institui a “Semana de Defesa da Fauna” no Munícipio

de Indaiatuba e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 11 de dezembro do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Iei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Municipio de Indaiatuba, a

“Semana de Defesa da Fauna", a ser comemorada anualmente entre os dias 21 a

27 de setembro, passando a constar no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Parágrafo único. A semana será dedicada à realização de ações

para incentivar e promover a conscientização da população acerca da proteção,

cuidados e preservação da fauna brasileira.

Art. 2° Os órgãos competentes municipais poderão organizar

atividades em conjunto com associações, grupos da sociedade civil, setor do

turismo, universidades, empresas e outras instituições da esfera pública e ou

privada, que tenham afinidade e interesse com o tema.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 12 de dezembro de 2023,

194° de elevação à categoria de freguesia.

JORGE L 'S LEPINSK SILENESäNI/l-(CARVALINI

Pre ente la Secretária 
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